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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSTARDAS

LEI MUNICIPAL 2902
de 22 de novembro de 2011

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A SUPLEMENTAR CARGA HORÁRIA DE SERVIDORES TÉCNICOS DA LEI MUNICIPAL Nº 2158, DE 23 DE MAIO DE 2006

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, nos termos da Lei Orgânica do Município, e eu, MARNE MATEUS VITORINO, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte:

L E I :
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar a carga horária de servidores técnicos da Lei Municipal nº 2158, de 23 de maio de 2006.

Parágrafo Único - A suplementação poderá ser de 5 (cinco) horas, no mínimo, podendo chegar ao máximo de 20 (vinte) horas semanais.

Art. 2º - Os cargos e respectivos anexos que poderão sofrer suplementação são: Arquiteto (I-49); Assistente Social (I-50); Engenheiro Civil (I-54); e Psicólogo (I-61). 

Art. 3º - Os demais artigos e anexos da Lei ficam inalterados.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MOSTARDAS,   22  de  novembro de  2011.   
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